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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBIETO
1.1. ContrataÉo de empresa especializada para prestaÉo de serviços técnicos arquivÍsticos,
incluindo levantamento, proieto arquivístico, limpeza, redrperaÉo, organizaÉo e catalogação do
acervo documental da Câmara Municipal de lcapuí, tornando eficiente e moderno a gestão
documental do Poder Le$slativo.

7.2. O serviço do obieto desta contrataÉo é caracterizado como comum, conforme iustificativa
constante do Doomento de FormalÍzação de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 165.333,,tO (cento e sessetrta e cinco mil,
trezentos e trinta e rês reais e quarenta centavos), conforme discriminado na tabela acima

2. CÁRÁCTEÚ§TICÂS E ESPECIFTCÂçÕES GERÂ|S
Z.l. Prestãção de serviço no lerantamento pr€liminar situadonel e análise arquiústica,
com a ffnalidade de detectar atuel cenário do acervo doc,umental do erquivo Público em
meio fisico pare propor melhories na Sestão arquivística e documenbl da Câmara
Municipal de lcapuí.
2.1.1. Diagnóstico situacional do acervo;
2.1.2. Idenüficafro do volume documental;
2.1.3. Avaliação das condições de armazenamento;
2.1.4. Elaboração de plano de execuÉo por profissional habilitado;
2.2. PÍestaÉo de serviços té.nicos de elaboraÉo de Tabela de Temporalidade
Documental (ffD) e de Proieto de Gestão Arquiú$icA em conformldede com os Prindpios

LOTE ÚNICO

Item Descrição Unid. QuanL
Média

Unitárie Média Total

01

PrestaÉo de seryiço no levantamento
preliminer situacional e análise
arquivÍstica, com a finalidade de detectar
atual cenário do acervo documental do
arquivo público em meio flsico para
propor melhorias na gestão arquivística e
documental da Câmara Municipal de
IcapuÍ.

Serv 01 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

02

Prestação de serviços técnicos de
elaboração de Tabela de Temporâlidade
Documental (T,TD) e de Pmjeto de Gestão
Arquiüstica, em conformidade com os
princípios e direEizes estabelecidos na Lei
no 8.159, de 8 de ianeiro de 1991, que
dispõe sobre a PolÍtica Nacional de
Arquivos Públicos e Privâdos (PNAPPI.

Serv 01 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00

03

Prestação de serviços técnicos de expurgo,

limpeza, recuperaÉo, organizaÉo do

acervo documental da Câmara Municipal
de IcapuÍ/CE.

Serv 20 R$ 6.166,67 R$ 123.333,40

TOTÂI Rí 165.333,40

Rue Joca Galdino, í25, Cento, lcâpuÍrcE, CEP:62Eí0{00 lTeleÍone: (88) 34i12-1230
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e diretrizes estabelecldos na Lei ne 8.159, de I de ianeiro de 1991, que dispõe sobre a
PolÍtica Nacional de Árquivm Priblicos e Prirràdos (PNÂPP).
2.2.1. Assessoria técnica em biblioteconomia, no audlio da constituiÉo da Comissão de Avaliação
de Documentos (CAD);
2.2.2. CoÍtsúrj.úo e entrega de minutas da portaÍia da comissâo, regimento interno, anexos,
terÍnos, âtos normaúvos e resoluções para que a Câmara Municipal âque apta a atender as
resoluções e atos normativos do Conselho Nacional de Aryuivos (CONARQ);
2.2.3- Elaboração da tabela de temporalidade;
2.2.4. Normatiza$o da Comissão de AvaliaÉo de Documentos;
2.3. PrestaÉo de servlços técnicos de expurgo, limpezâ, rccuperaÉo, organizaÉo do
acervo documental da Câmara Municipal de lcapuí/CE
2.3.1. Execução da Tabela de Temporalidade [ftD) através de profissional habilitado;
2.3.2. Execução de manual de gestão documental [quando houver);
2.3.3. Modernizar as ações e os processos de tr-abalho desenvolúdos pela Gmara Municipal de
modo a implementar eficiente e eficaz gestâo de arquivos, dosrmentos e informação por meio de
modernas técnicas de armazenamento em caüas plásticãs, com criação de índice de pesquisa;
2.3.4. Os serviços a serem contratados envolvem aüüdades tais como: desencadernação,
encadernação, tratamento documental arquivístico, organiaÉo, preparaÉo, controle de
qualidade, procedimentos de segurança, higienizaÉo, montagem do ambiente de produção,
customizaÉo, mão-de.obra qualificada, armazenamento correto dos documentos;
2.3.5. Confecfo de listagens de eliminâÉo de documentos (LED) de acordo com a Tabela de
Temporalidade (TTD) para futums expurgos de acordo com a resoluÉo ne 40 e,S4 do CONARQ;
2.3.6. ElaboraÉo da minuta do edital de ciência de eliminação de documentos;
2.3.7. Explurgar documentos, serviço indicâdo para a destruição segura e definiüva de
documentos prescútos, assegurando a impossibilidade de recuperação de informações neles
contido. Qualquer documento que estiver arquivado pode ser expurgado de acordo com a Tabela
de Temporalidade Documental CrTD), que determina o prazo de permanência de um documento
em um arquivo e sua destinafro após este período;
2.3.8. Os documentos seguem pal:t uma área de descarte, onde serão desfra8mentados e

receberão a tratativa adequada. Importante reforçar que para qualquer caso, o descarte só

acontece após a aprovação formal da comissão de arquivo da Câmara Municipal. A parte final do
expurgo, ou seja, a fragmentaÉo deverá ser auditada e realizâda em ambient€ conroledo por
profissionais dentro dos preceitos modernos e descarte adequado, incluindo toda a logística para

captzção, Fansporte e descarte da massa docrrmental;
2.3.9. Os trâbalhos deverão incluir a higienização flsica dos documentos, remoção de sujidades e

agentes de degradação, classificaÉo conforme tabelas e normas arquivísticas ügentes, elaboração

de instrumentos de controle e catatogaÉo, assegurando a presewação, a integridade e o acesso

rápido às informações dos arquivos dos últimos 20 (vinte) anos.

3. FUNDAi,IENTAÇÂO E DESCRIçÃO DA NECESSTDÂDE DA CONTRATAçÃO
3.1. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de

2021, com suas alterações posteriores, ne Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,

na tei Federal nq 13.709, de 14 de egosto de 2018 (LGPD - Lei Gerâl de ProteÉo de Dados), além

das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Estudo Técnico Preliminar.
3.2. O objeto da conEatação está preústo no Plano de Contratações Anual 2025, conforme

detalhamento a seguir:
3.2.1. lD PCA no PNCP: 35()504420001 27-0"000001/2025
3.2.2. Iratâ de publicação no PNCP: 1410512024
3.2.3. ld do item no PCÁ: 53
3.2.4. Glasse/Grupo: Empresa para serviços técnicos e profissionais diversos'

PODER IEGISTÂTIVO

Rua Joca Geldino,'125, cenÍo, lcapulrcE, CEP:62810{100 lTolêfonê: (88) 932-1230

CI{PJ:35.050.4420001-?lE-mail:camaÍelcâpulcecDhotmeil.comlYrÜYÚ'cmlcâpui'ce'gov'br



a
ICAPUI

PODER LEGISLATIVO

I

4. DA TIODÁIIDADE DA UCITAçÂO
4.1. Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global

S. DESCRIçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
5.1. A solução prcposta consiste na contretaÉo de emprese especializada para realizar serviços
técnicos de limpeze, recuperação, organização e catalogação do acervo documental da Câmara
Municipal de lcapuí, abrangendo desde a avaliafo da situaÉo atual até a implementâção de
práücas modernas de gestão arquivística. O tmbalho incluirá a higienizaçâo, classificação e
recuperação dos documentos, bem como sua colTeta organização e catalogação, garanündo
conformidade com as nonnas arquivísticas vigentes e proporcionendo maior segurança,
preservaÉo e acessibilidade às informações.
5.2. Âlém disso, a execuÉo dos serviços úsa modernizar os processos administrativos e
documentais do Poder Legislâtivo, assegurando uma gestão documentãl mais eficiente, ágil e
transparente. A catâlogaÉo sistematizada possibilitará maior controle e facilidade na localizaçâo
de documentos, reduzindo o risco de perdas e exEaüos, âo mesmo tempo em que promove â

preservação da memória institucional Dessa forma, a Câmara Municipal passará a contar com um
acervo estruturedo e funcional, capaz de atender à demandas administraüvas e legais com maior
efi cácia e con6abilidade.

6. REQUTSÍTOS DA CONTRÂTAçÂO
6.1. Á empresa contratada deverá atender âos requisitos exigidos no Termo de Referêncie parâ o
item contrâtado, Barantindo o cumprimento das especificeçôes e das normaüvas aplicáveis;
6.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global;
6.3. A contrataÉo deveÉ observar os seguintes requisitos:
6.4. Não é admitida a subcontrataÉo do obieto contratual, conforme pÍ€üsâo constante do
Estudo Técnico Preliminar (ETP).
6.5. Não haverá exigência à garântia da conEataÉo consoante os dispostos nos ârtigos 96 e
seguintes da Lei ne 14.733/2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar - (ETP);

com os termos do Termo de Referência;

7. MODELO DE EXTECUçÃO DO OBJETO
7.1. A execuÉo dos serviços será realizada, exclusivamente, de forma preselcial nas

dependências da Câmara Municipâl de lcapuÍ, sito à Rua Joca Galdino, 125, Centro, IcapuÍ/CE, CEP:

62.810-000, obserrando-se o horário de funcionamento da Câmara Municipal de lcapuí;
7.2. Os serviços deverão ser exesrtados, respeitando os critérios orçamentários, mediante a

expediÉo periódica de ordens de serviço, pelo órgão demandante, constando a relafro e a
quanüdade de serviços a serem executados.
7.3. Â execuÉo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante,

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega pam

fins de pagamento.
7.4. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada-
7.5. Os seMços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da

ordem de Serviço, que seÉ enüada à mntratada através de e'mail ou outro meio que comprove o

seu recebimento.
7.6. A demanda mrrespondente a ordem de sewiços deverá ser entregue em r€messa única'

7.7. O pÍazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados do recebimento da

Nota de Empenho, ConEato ou lnstrumento equivalênte;
7.8. A AdminisraÉo reieitaÉ no todo ou em parte, o(s) serviço[s) executado(s) em desacordo

Ru. Joca Gâldino, í25, Csnto, lcapuUcE, CEP:628í0{'00 lTeleíone: (88} 3132-1230

CNPJ: 35.050.442ütot'27 | E{nall: camaraicapuicê@hoün'll'com I www'cmicâpui'ce'gov'br
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7.9. Se no ato da enú'ega do(s) sewiços â notâ fiscal,/htura não for aceita pela AdminisEação,
devido a irregularidades em seu preenchimento, seÉ procedida a sua devolução para as

necessárias coreções. Somente após a reapresentaÉo do documento, devidamente corrigido, e

observados outros procedimentos, se necessários, procedeÉ a Administração ao recebimento
proüsório do(s) serviço(s);

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deveÉ ser execütâdo fielmente pelas partet de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei na 14.133, de2027, e cada parte respondeÉ pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.733/2027, aft 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execufo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ãnotadas tais
circunsÉncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, arL 115, §5e).
8-3. A execnção do contreto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conüato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.733/2027, aÍt- 117, caput).
8.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuÉo do contrato, determinando o que for necessário para a regularizat'o das hltas ou dos
defeitos observados (Lei nq 14.133/2021, art 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil pere e adoção das medidas
convenientet a situação que demandar decisão ou proüdência que ulrapasse sua compêtência

lni ne Á.133/2021, ârt 117, §2e).
8.6. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a exec-rlÉo do contrato nas datas aprazadâs,
o fiscal do contrato comunicaÉ o fato imediatamente eo gestor do contrato. (Decreto ne 71.246,
de 2022, aÍt-22,V')t
8.7. O fiscal técnico do conü?to comunicará ao gestor do contr:rto, em tempo Mbil, o término do
contrato sob sua r€sponsabilidade, com ústas à tempesti renovaÉo ou à prorrogação
conEatual (Decreto f 11.246, de 2022, aÍí 22,Vll).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os regisros realizádos pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contràto e âs medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ulEapassarem a sua competência. (Decreto nc 11.246, de

2022, aÍí 21,ll).
8.9. O fucal edminisü:rtivo do contrato verificaÉ a manutenÉo das condições de habilitação da

conFatada, acompanhará o empenho, o pagamento, as SaErntias, as glosas e a formalização de

Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (ArL 23, I e II, do Decreto f 77,246, de 2022).
8.10. Caso ocoÍTam descumprimento das obrigações confatuais, o fiscal administrativo do
conffito atuaÉ tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para
que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decr€to ne 11.246, de

2022, aft 23, tV).
8.11. O contratado deverá manter Preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na exeoÉo do contrato. (Lei na 14.133/2021, arL 118).
8.12. A indicâção ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser reclsada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da aüvidade (lN 5, art /+4, §1e);
8.13. O conh-atado será obrigado a reparàr, corrigir, remover, reconsruir ou substituir, a suâs

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veÉficarem vÍcios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuÉo ou de materiais nela empregados (l*i ne 14.133/2021'
arL 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causâdos diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

fiscaliza$o ou o acompanhamento pelo contrâtânte (Lei tP 74.133 /2027 ' aÍ1. 720).

%

F
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8.15. Somente o contrâtado será responsável pelos encar8os trabalhistas, preüdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrâto (Lei nq 14.133/2027, aft 121, captt).
8.1ó. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscãis e comerciais não
trznsferirá à Administs-ação â responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obreto
do contrato (Lei ne 14.733/2021, art- 727, §7e).
8.17. As comunicações enEe o órgâo ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica pare esse fim (lN 5/2017, arL 44, §2e).
8.18. O órgão ou entidade podeÉ convocar representante da emprese para adoção de
proüdências que devam ser cumpridâs de imêdiato (lN 5 /2077,aft 44,§3e').

9. DA FORTIÂ DE RECEBIIIENIO DO OBJE'TO
9.L. Os serviços serão exec'utados de forma sumária, iuntamente com a nota fiscal ou insmrmento
de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato,
parâ efeito de posterior verificaÉo de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na propostâ.
9.2. 0s serviços poderão ser reieitadot no todo ou em Parte, inclusive antes do recebimento
proúsório, quando em desacordo com as especificeções constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 24 (vtnte e quafo) horâs, a contâr da
notificação da contratada, às suas custas, sem preiuko da aplicafo das penalidades.

9.3. O rec?bimento defitritivo ocorrerá no prazo de O1 (um) dia úü1, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitãÉo mediante termo detalhado.
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cuios valor€s úo ultr-apassem o limite de que

tÍata o inciso ll do ârL 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máúmo parâ o recebimento
definitivo seÉ de até 05 (cinco) diâs úteis.
9.5. O prazo para recebimento definiüvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

,ustincada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiÉo do

atendimento das exigências contratuais.
9.6. No caso de controvérsia sobre a execrção do obieto, quento à dimensâo, qualidade e

quantidade, deverá ser observâdo o teor do art 143 da Lei ne 74.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscat no que pertine à parcela incontroversa da execufro do

obieto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratâdo, de inconsistências na exes.rÉo do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificades pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado pera os fins

do recebimento defi niüvo.
9.8. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade éüce'pmfissional pela perfeita execução do

contÍato.
9.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos

correspondentes a liquidaÉo e pagamento da despesa.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efeh.rado em até 30 (trtnta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal.

A fatura deveÉ ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuÍ, que atestará o

fornecimento do objeto.
10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deveÉ manter a regularidade fiscal

apr€sentada durânte processo de habilitaÉo.

Rua Joca G.ldino, 125, Centro, |G.PUUCE, CEP: 628í0{00 | T.l€fone: (EE) 3í:12-1230
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11. FORMÂ E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (ART. 6e, INC§O )fr[t, AÚNEA'H"
DA LEr Ne 1,+.133/2021)
11.1. o fornecedor seÉ selecionado por meio da realizaÉo de pmcedimento de Pregão
EleEônico, com fundamento na hiÉtese do art 28 da Lei ÍP 14.733/2021, com adoção do critério
de iulgamento pelo Menor Prcço Global.
11.2. Preüamente à celebração do contrato, a Administração verificaÉ o eventual
descumprimento das condições para contrataÉo, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadaskos informativos oficiais, tais como:
11.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoía'
Geral da União (rvn rv.porlaldatransnalencia.gor,.hr /ceis);
11.4. Cadâstro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( htt os:// rvrvir,.Íro rta lt ra ns parencia.gov. hr / sa ncrrc s/cncp)
11.5. A consulta aos cadasros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio maioriÉrio, por força do artigo 12 de Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a pmibição de

conEatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio
maroritário.
11.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretâs, o gestor diligencierá pera verificar se houve fi'aude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas
11.7.4 tentadva de burla seÉ verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
11.8. O fornecedor será convocado parâ menifestaÉo preüamente e umâ eventual negativâ de

conEataÉo.
11.9. Caso atendidas as condições para conEataÉo, e habilitaÉo do fornecedor será verificada
por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) r€letiva â Cr&itos Tributários
Federâis, Estaduais e Municipais e à Díúda Atirra da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
11.10. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11,11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os doc'umentos deveÉo estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própriâ
naturszâ, comprov:rdamente, forem emitidos somente em nome da matriz
11.12. SeÉo aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diíerenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrâlizaÉo do

recolhimento dessâs contribuiÉes.
11.13. Para fins de contràtaÉo, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação r

11.13.1. Habilitaçâo lurldlca:
11.13.1.1. Cédula de idenüdade do responsável legal ou dos sócios;

11.13.1.2.4to constitutivo, estaUrto ou contràto social com todos os aditivos ou sua respectiva

consolidação em vigor, deúdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades

por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administrirdores. Em se

tratando de sociedades ciüs, inscríÉo do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em

exercício.
11.13.2. Habtlita@o Fiscal, Social e Trabalhista;
11.13.2.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica [CNPJ);
71.13.2.2. Prova de inscrição no câdasro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicÍlio ou sede do licitante;
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11.13.2.3. Prova de regulaÉdade com a Fazenda Federal, gstâdual e Municipal do domicilio ou
sede da licitante:
77.13.2.4- Prova de situaÉo regular perànte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificâdo de Regutaridade de Situação - CRS;
11.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentâÉo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
11.13.3. Qualiflcaçâo Econômico-Financekar
11.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, iá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada â sua substituiÉo por belancetes ou
balanços provisórios, podendo ser âtualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentâÉo da proposta, deüdamente assinado pelo seu representante
legal e por pronssional contábil regisfado no Conselho Regional de Contâbilidade.
11.13.3.1.1. As empresas criedas no exercício financeim da dispensa deveráo atender a todas as
exigências da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de
abertura,
77.13.3.7.2. Os doo.lmentos referidos acima limitar-se.ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa

iurídica ter sido constitulda há menos de 2 (dois) anos.
11.13.3.2. Demonsrativo de Índices Financeiros, extraÍdos dos balânços apresentados, para flns
de análise das condições financeiras da licitante. Os índices mÍnimos serão os seguintes,
apresentados em números inteiros e de âté 02 (duas) cesas decimais após a vírgula, com
arredondamento:

LG=
Atiyo Circulante + Realiável e l-ongo Prazo > 1,00

Passivo Circulante + Exiglvel a Longo Prazo

Sc= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

z 1,00

LC=

11.13.3.2.1. A licitânte que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Gerâl e Liquidez Corrente deverá comprovar
que possui capitâl mínimo equivalente a 70% (du. por cento] do valor total estimado da
contratação.
11.13.3.3. Certidão Negaüva de Falência e Concordâta;
11.13.4. Qualiffcação Técnica:
11.13.4.1. Comprovação de apüdão para a exeo.rÉo de serviços similares de compleidade
tecnológice e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidôes ou atestados, por pessoâs iurídicas de direito público ou privado que
configure a licitante como contÍatâda, comprovando a execuÉo de serviços compatíveis.
11.13.4.1.1. Os âtêstâdos deveÉo referir-se aos bens/seryiços fornecidos no âmbito de sua
aüüdade econômica principal ou secundária especificadas no mntrâto social vigente.
11.13.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual de contratante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitado no certâme pela Pregoeira.
11.13.5. QualllcaÉo Técnica Profissional e Operaciotrâl:
11.13.5.1. DeclaraÉo de indicafo e disponibilidade de equipe técnica, bem como da
qualificação de cada membro que se responsabilizará pela execuÉo dos trabâlhos
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11.13.5.2. Comprovação da proponente de possuir como Responsável(is) Técnico(sl ou em seu
quadro permanente, na datâ prevista para entrega dos documentos, profissional[is) nas seguintes
qualificações:
11.13.5.2.1. Profissional de nlvel superior em Biblioteconomia, com inscrição e registro no
Conselho Regional de Biblioteconomiâ (CRB), em plena validade, com experiência mínima na área
de Gesüio de Doomentos, acompanhado da identidade profissional e declaração de
disponibilidede assinada por este para a execuÉo e acompanhamento dos serviços, vedada a
participaÉo de profissional como responsável técnico de mais de uma licitant€, ceso em que,
constatado tal hto, deveÉ o profissional optar por uma das licitentes, inabilitando-se as demais,
sob penâ de inabilitação sumáriâ de todas as mncorrentes
11.73.5.2.2. Profissional de nÍvel técnico e/ou superior em Arquivologia, com registro no
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);
11.13.5.2.3. Profissional especializdo na área de ProteÉo de Dados, comprovada atuação em
conformidade com a Lei Geral de ProteÉo de Dados (LGPD), perâ fins de atendimento às
exigências, acompanhado de atestado de capacidade técnica com atuação na administrâção
pública e declaração de disponibilidade para executar futums serviços relacionados à Lei Geral de
Proteção de Dados;
11.13.5.2.4. 03 (três) profissionais de nível médio ou superior pâftI suportÊ técnico e
adminisFativo, com experiência comprovada na área do serviço a ser executâdo;
11.13.5.3. Comprovação do víncllo do(s) membro(s) da equipe técnica e quadro permanente
deverá(ão) ser comprorado(s) mediante apresentaÉo na habilitaÉo nas seguintes opções:
11.13.5.3.1. Sócio: ópia do Estatuto ou Conrato Social em ügor.
11.13.5.3.2. Empregado: cópie da Certeire de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Ficha/Liwo de Registro de Empregado.
11.13.5.3.3. Mdor de Serviço: apresentar contrato de prestaÉo de serviço, celebrado de
acordo com a legislaÉo ciüI, úgente na data de abertura deste certame.
11.13.6. Exige.se aindâ:
11.13.6.1. Declaração explícite de disponibilidade de equipamentos e instalações para a
prestação dos serviços, constando de relaÉo explícita de equipamentos disponível para prestação
dos serviços;
77.13.6.2. DeclaraÉo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos sewiços a
serem ofertados e que sua pmposta atende integralmente aos requisitos constantes neste editâl;
11.13.6.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editâl e seus anexos;
11.13.6.4. DeclareÉo expressa de que atende eo disposto no ÂrL 7o, inciso X)«lll da CF/88;

12. DAS OBRTGAçoES DA CONTnâTAI{TE
12.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execufro;
12.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estebelecidos nêste Termo de Referência;
12.3. Receber o obieto prestado pela COi{TRÂTADÂ que esteia em confurmidade com a pmposta
aceita, conforme inspeçôes realizadas;
12.4. Supervisionar a execufro do obieto do Contrato, exigindo prest€za na execuÉo e correÉo
das hlhas eventualmente detectadas;
12.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administraüvas regulamentares e conEatuais cabíveis;
12.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATÂDA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
12.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocúrrências relâcionadas com a prestação
dos serviços;
12.8. Pr€star as informações e os esclarecimentos p€rtinentes que venham a ser solicitados pelo
representatrte da CONTRÂTADA;

G
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12.9. Disponibilizar parâ a equipe técnica da CoNTRATADA os recursos necessários pãftr
cumprimento do objeto do Contrato;
12.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADÁ na indicaçâo dos locais de exec-uÉo dos
serviços, como forma de prevenira ocorr€ncia de danos de qualquer netursza;
12.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CoNTRATADÂ a pronta regularizat'o;
12.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRÁTÂDA às suas dependências para a execuÉo
dos serviços;
12.13. Proceder com a avaliaÉo dos serviços e ateste das respectivâs faturas decorrentes;
72.14. A AdministraÉo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratâda com terceiros, ainda que únculados à execução do presente Termo de Referência, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

13. DÁS OBRIGÂçÕES DÂ CONTRÂTADA
13.1. A ConEatada deve s.rmprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e
perfeitá exêcuÉo do obieto e, ainda:
13.1.1. lndicâr formâlmente preposto apto a representá-lâ iunto à CONTRÁTANTE, que deverá
responder peh nel execuÉo do conEato;
13.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigênciâs do fiscal do contxato, inerentes à
exeerÉo do obreto contratual;
13.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestritá ffscalizaçâo por perte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamaçôes formuladas;
13.4. Tomar todas as proúdências necessárias à fiel execuÉo dos serviços obreto do Contrâto;
13.5. Repârer quaisquer danos dir€tamente câusâdos à CONTRÂTÂNTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou rÊduzindo a r€sponsabilidade da fiscalizeÉo ou o acompanhamento
da execufro dos serviços pela CONTRATANTE;
13.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CoNTRATANTE, c-uio representante terá poderes parâ sustar o fornecimento, totâl ou
parclalmente, em qualquertempo, sempre que considerar a medida necessária;
13.7. Menter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaSo exigidâs no aüso de dispensa
eletúnice de licitaÉo;
13.8. Providenciar que seus conEatados portem documento de identificaÉo quando da
execuÉo do obreto à CONTRATANTE;
13.9. Promover â exeoção dos serviços dentro dos paÉmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulementares âplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
13.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentâÉo
técnica à AdministraÉo;
13.11. Prestar todas as informeções e esclarecimentos solicitados pele CoNTRATANTE, iulgados
necessários à boa gestão do conEato;
13.12. Cumprir com os pftxzos, disposiçóes e especificações estâbelecidas neste Termo de
Referência;
13.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificâtivas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razôes
alheias ao conrole da C0NTRATADA;
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13.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, e execuÉo dos sewiços;
13.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
13.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempÍe que exigido pela equipe de fiscalizaçâo do conu"áto,
reletórios e outros documentos inerentes à execuÉo dos serviços;
13.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obüdas em função da
exec'uÉo dos serviços;
13.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;
13.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
13.20. Assumir a responsabilidade por todos os encârgos preüdenciáíos e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em úgor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregaücio com a

CONTRATANTE;
13.21. Assumir e responsabilidade por todas as proüdências e obrigaçõ€s estabelecidas na
legislafo específica de acidentes de ü-abalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víümas os
seus empregados quando da execuÉo do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CoNTRÁTANTE, inclusive por danos câusados a terceims;
13.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamêntos ou recursos sem prévia autorizaÉo
da CONTRATANTE;
13.23. Fornecer à sua equipe técnicâ todos os materiais necesúrios para a prestaçâo dos
serviços;
13.24. Responder por quaisquer âcidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando
em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
13.25. Adotar pÉticas de sustentabilidede embiental na execuÉo dos serviços, quando coubel
nos termos das legislações em vigo[
13.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do conEato, salvo mediante préüa autorizaçâo
da CONTRÁTANTE.

14. /II'EQUÁçÂO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2025.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaÉo:

G,,\

órgão:
Unidade 0rçamentária:
Natureza da Despesa:
DescriÉo:
Fonte:

01 - Câmarâ Municipal de lcãpuí
01.01 - Câmarâ Municipal de Icapuí
3.3.90.39.00
outros Serviços de Terceiro Pessoa lurídica
1500000000 - Recurso Ordinário.

Proieto/Âüvidade:

Classincação Econômica
Valor Reservado:

2.001 - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislaüvo
MunicipaL
3.3.90.39.00
R$ 165.333,40 [cento e sessenta e cinco mil, trezentos e Einta
e três reais e quarenta centavos).
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15. DA VrcÊNCrÂ E PRORROGAçÁO
15.1. O prazo de vigência contratual será de 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura
do Termo Contratual, prorÍogável na forma do art 105 e LO7 c/c o art 94 tudo da Lei n"
14.133 /2021.
15.2. A prorrogaÉo de que ts-ata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantaiosos para a AdministraÉo,
permitida a negociafo com o CONTRÂTADO.

rv.7 ,,- - PC l« 4Ot,cAç

Luis Filipe Lima Rebouças
Diretor de Planejamento

NoRMANDo fffi§tffif.8,§l*.
NONATO DA srvÀ!3rlóei:s7

srlvAs33r 2691 397 
thdo6: 2025.1 0-2r rorm3

Normando Nonato da Silva
Presidente da Câmara Municipâl de lcapuÍ

,À
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ANEXO ri - MTNUTA DE TERMO DO CONTRATO N" -_J_
Lei ne 14.133, de le de abÍil de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE

SI, POR INTERMÉDIO DA CÂI'AARA

MUNICIPAL DE ICAPUÍ E A EMPRESA

O Município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direíto público interno, com sede a Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no
CNPJ sob o ne 35.050.4421mL-27, neste ato representado pelo Presidente, Sr.

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a EmpÍesa com sede na cidade de , Estado do _ à

Rua/Av. . n0 _ - Eairro inscrita no CNPJ/MF ne._=_--
representada pelo Senhor (a). __, inscrito (a) no CPF/MF ne no final
assinado, doravante denominada de COÍ{TRATADÀ conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vasta o que consta no Processo ne e em observância às

disposições da tei nc 14.133, de le de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é nas

condições estabelecidas no Termo de RefêÍência.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

2. cúusutA sEGUr{DA-vrGÊNoA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência contratual será de 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura
do Termo Contratual, prorrogável na forma do art. 105 e 1:O7 clc o art. 94 tudo da Lei n"
14.t331202t.

.V
%

FI

IOTE ÚNICO

Item DêscriÉo Unid. Quant.
Valor

Unitário
Velor Total

01

02

03

TOTAT

QüÀ
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2.2. A prorrogação de que trata estê subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços peÍrnanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO.
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3. CúUSULA TERCETRA - MODETOS DE EXECUçÂO, REQUTSTTOS DE CONTnATAçÃO E

GESTÃO COÍITRATUAIS
3.1. A execuÉo dos serviços será realizada, exclusivamente, de forma presencial nas

dependências da Câmara Municipal de lcapuí, sito à Rua Joca Galdino, 125, centro, lcapuí/CE,
cEP: 62.81GOo0, observando-se o horário de funcionamento da câmara Municipal de lcapuí;

3.2. Os serviços deverão ser executados, respeitando os critérios orçamentários, mediante a

expedição periódica de ordens de serviço, pelo órgão dêmandante, constando a relação e a
quantidade de serviços a serem executados.
3.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento.
3.4. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresi! contratada.
3.5. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridot a contar da emissão da

Ordem de Serviço, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento.
3.6. A demanda correspondente a ordem de serviços deverá ser entregue em remessa única.

3.7. O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados do recebimento da

Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente;
3.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em

desacordo com os termos do Termo de Referência;

3.9. 5e no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscalfatura não for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as

necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corriSido,

e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao

recebimento provisorio do(s) serviço(s);

3.10. REqUTSTTOS DE COI{TRATAçÃO
3.10.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exi8idos no Termo de

ReÍerência para o item contratado, garantindo o cumprimento das especificações e das

normativas aplicáveis;

3.10.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global;

3.10.3. A contrâtação deverá observar os seguintes requisitos:

3.10.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante

do Estudo Técnico PreliminaÍ (ETP).

3.10.5. Não haverá exigência da Sarantia da contratação consoante os dispostos nos artigos

96 e seguintes da Lei ne L4.73312o21, bem como, pêlas razões constantes do Estudo Técnico

Preliminar - (ETP);

3.11. QUANTO AO MODETO DE GESTÃO DO COÍÜTRATO:

3.11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da lei ne 14.133, de ZO2!, e @da parte responderá pelas

consequências de sua inexecução totalou parcial (Lei ne 74.f3312O21, art. 115, caput)' fr\- ,l\
ll-lí.'" \\.
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3.11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronogrirma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne l4-L33/2021, aít..115, §5e).
3.11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Iei ne L4.L33|ZO2L, aÍi.117, caput).
3.11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos deÍeitos observados (Lei ne 14.l33l2O2L, ar1.117, §1e).
3.11.5. O fiscal do contrato informará a sêus superioret em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133/2021, art. 117, §2e).
3.11.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imêdiatamente ao gestor do contrato.
(Decreto ne 11.246, de 2022, arl.22, Vlt
3.L7.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilídade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto ne L1.246, de 2022, aft.z2,vlll.
3.11.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execuio do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, aít.2l,lll.
3.11.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as Slosas e a

formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentet caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne Ll.z46, de 20221.

3.11-10. Caso ocorram descumprimento das obrigeções contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará temp€stivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando uhrapassar a sua competência;
(Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

3.11.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço
para representá{o na execução do contrato. (Lei ne 14.133/2021, art. 118}.

3.11.12. A indiceção ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade (lN 5, art.44, §1e)
3.11.13. O contratado seÉ obrigado a repaÍirr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne

14.t33 I 2O2t, arr. tLgl.
3.11.14. O contretado seá responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Leine 74.L33 12O27,

art. 120).
3.11.15. Somente o contratado será responúvel pelos encarBos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resuhantes da execução do contrato (Lei ne

L4.t331202t,art.121, caput). 
f"À\
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4.1. Não será admltida a subcontratação do objeto contratual.

PODER LEGISLÂIIVO

,aser
5. CúUSUIÁQUTNTA-PREçO
5.1. O valor global da presente contratação é de R$ 

-

6. CúUSUIA SEfiA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 ítrintal dias mediante apresentação de Nota

Fiscal. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí, que

atestará o fornecimento do obieto.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade

fiscal apresentada durante processo de habilitação.

7. CúUSUIÁ SÉflMA - DO REAJUSTE ECONÔMICO.

7.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo

aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico

Financeiro conforme o disposto no inciso )0(l art. 37 da Constituição Federal e inciso ll, alínea

"d" do art. 124, da Lei 14.l33l2ozL.

8. cúusulÁ olTAvA - Dos AcRÉsoMos ou suPREssÕEs.

8.1. No interesse do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 125 da

Lei L4.l33l2ozt.
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem neces#rios'

ÇÀ

Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuÍrcE, CEP:628íO{Xt0 lTelêfonê: (88) 3€2-1230
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3.11.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1e).

3.11.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/20u, art.44, §2e).
3.11.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2Ot7 , aft. M, §3e).

pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento

expedidas pela Câmara, de conformidade com as notas fiscaisfaturas devidamente

atestadas pelo Gestor da Compras, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e CNDT do pÍoponente vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

5-2. No valor acima estão incluídas todas as despexs ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistat previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação-
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9. cúusuLA NoNA - oBRtGAçÕEs Do GoÍ{TRATANTE
9.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
9.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

9.3. Receber o objeto prestado pela CoNTRATADA que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

9.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
9.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administratives regulamentares e contratuais cabíveis;

9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pa8amento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em contrato;
9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaísquer ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços;
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo Íepresentante da CONTRATADA;

9.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do Contrato;
9.10. Assistir a equipe técnica de CONÍRATADA na indicaÉo dos locais de execução dos

serviço1 como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.11. Registrar as ocorrências que eíejam em desâcordo com as condições estabelecidas

neste Termo de Referência, rclicitando e CONTRATADA a pronta regularização;

9.12. Permitir acesso dos empre8ados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
9.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateíe das respectivas faturas decorrentes;

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de

seus empregadot prepostos ou subordinados.

10. cúusuu DÉctMA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do contrato;
10.2. Atênder prontamente quaisquer orientações e exiSências do fiscal do contrato,

inerentes à execução do objeto contratual;

10.3. Suieiter-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CoNTRATANTE, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

10.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do

Contrato;
10.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução dos serviços pela COÍ{TRATANTE; (i,.j\\r
Rue Joca Galdino. í25, Centro, lcapuucE, CEP:62Eí0{X'0 lTêlefone: (8E} 3432'1230

CNPJ: 35.O5O.a4ZOOOí-Z I E{ail: camaraicâpuicêehoünail'com I wÜw'cmicapui'cê'gov'bÍ



)

ICAPUI
POOER LEGISLATIVO

10.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
10.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do objeto à CoNTRATANTE;

10.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e regulamentaÍes aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica;
10.10. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à Administração;
10.11. Prestar todas as informeções e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
10.12. Cumprir com os pfirzos, disposições e especificaçôes estabelecidas neste Termo de

Referência;
10.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justíficativas de situações

específicas que envolvam impedimênto do cumprimento dos termos do Contrato, por razões

alheias ao controle da CONTRATADA;

10.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;
10.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma

a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

10.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exiSido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

10.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função

da execução dos serviços;
10.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os

devidamente identificados;
10.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a outrem;
10.20. Assumir a responsabilidade por todos os encarBos prêvidenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CO NTRATANTE;

10.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que

acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

10.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia

autorização da CO NTRATANTE;

\1,
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10.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos

serviços;
10.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando

couber, nos termos das legislações em vigor;
10.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia

autorização da CONTRATANTE.

11. cúusulÁ DÉcrua pnruerna - oBRTGAçÕES PERTTNEÍ{TES À LGPD

11.1. As partes DEVEúO cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto dê 2018 (tGPDr, quânto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
U.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais parà cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoait devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, dewios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

RuaJoceGaldino,í25,Centro,lcaPuÍ,CE,CEP:62E10{X'OlTeleÍono:(E8)34:12-'1230
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11.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

12. cúusurA DÉqnan seeunoa - GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. cúusur.A DÉome mncerRl - INFRAçôES E sAÍ{çÕEs ADMrNrsrRATtvAs
13.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado p€lo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úhimo lance ofertado ou após a negociação;
13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa comp€titiva; ou
13.2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
I3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido p€la Administração;

13.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
f3.7. Fraudar a licitação
13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.8.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.8-3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.8.4. Praticer atos ilícitos com vístas a frustrar os objetivos da licitação

13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.q 12.846, de 2013-

13.9. Com fulcro na Lei ne 14.133 de2 27 a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as se8uintês sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
13.9.1. Advêrtência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento de licitar e contratar e

13.9.4. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.10.Na aplicagão das sações serão consideradoe:

13.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

13.10.2. As peculiaridades do caso concreto

Rua Joca Geldino, í25, Cêntso, lcapuucE, cEP:62E1O4qt lTêlefone: (88) 3/*!2-í230
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13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de !X) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
13.11.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.
13.11.2. Para as infraçôes previstas nos itens L3.6, 13.7, 13.8, 13.8.4 e 13.8.5, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.12.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
13.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.
13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, quando

não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar e

contratar no àmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.15. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 73.6, t3.7,
13.8, 13.8.4 e 13.8.5, bem como pelas infrações adminiírativas previstas nos itens 73.t,13.2
e 13.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e. da Lei n.e

14.133/2021.
13.16. A recusa injuíificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

\-7 preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 13.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotorà da licitaÉo.
13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contrãtar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaureção

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias ú'teis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no pfirzo de 5 (cinco) dias úteit encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contedo do rêcebimento dos autos. \
í/ -.\À\
\l \w \v

Rua Joca G.ldino, í25, Cêntro, lc.puÍlCE, GEP: 6281(HXX! I Tel€úono: (88) 3432-1230

CNPJ: 3!i.050.4.Ílr00oí-27 | Efl.il: cam.raicapuice@hoümail.co.n lüsY.cmicapui-c..gov.br

I



)

ICAPUI
PODER LEGISLÂTIVO

13.19. Caberá a apresêntação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
13.20. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
L3.2L. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação inteBral dos danos causados.

14. cúusur.A DÉonaa quanra - DA ExnNçÃo co rRATUAr
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contÍato não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.
14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÉo contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.
14.5. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti8o 137 da Lei ne

14]§12f , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva.
14.6. O termo de extinÉo, sempre que possível, será precedido:

14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.1.3. lndenizações e multas.
f4.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. s 14.133, de 2021).

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri8ente do

órgão ou entidade contEtante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na Bestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art'

14, inciso lV, da Lei n. s 14.133, de 2021).
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1s. cúusurÁ DÉqua eurrra - DorAçÃo oRçAMemÁnrl
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de lcapuí, na dotação abaixo
discriminada: 01.01.01.031.0001.2.001 / 3.3.90.39.00.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante Apostilamento.

15. CúUSUIÁ DÉOUA SOCra - OOS C^SOS OMTSSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei ns 14.133, de IOZL, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - ê normas
e princípios gerais dos contratos.

17. cúusurÁ DÉoam sÉrue - ArrERÂçÕEs
17.1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei ns 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, safuo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitol hipotese em que a formalização

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de

2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne

14.t33, de 2027.

18. cúusulÂ DÉoul orava - PUBUCAçÃo

18.1. lncumbirá ao contt?tante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n' e 14.133, de

2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. L2.527, de 2OL7, c/c art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.

7 .724, de 2012.
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NOME:
CPF:

19. cúusurÁ DÉqnaa rona - roRo
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lcepuí para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1e, da Lei ne 14.L33(ZL.

lcapuí-CE,_de de 202_.

Presidente da Câmara Munacipal
CONTRATANTE

Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOM E:

CPF:
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